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Câmara Municipal de João Pessoa
Casa de Napoleão Laureano
Gabinete Vereador Benilton Lucena

PROJETO DE LEI N°. _____________/2013.
AUTOR: VEREADOR BENILTON LUCENA

Institui o Sistema de Avaliação da Educação no município de João Pessoa. 
A Câmara Municipal de João Pessoa aprova:
Art. 1°. Fica instituído o Sistema de Avaliação da Educação Municipal de João Pessoa, visando à melhoria da qualidade da educação da Rede Municipal de Ensino, através da avaliação do desempenho acadêmico do aluno e aumento permanente da sua eficácia.
Art. 2°. O Sistema de Avaliação da Educação Municipal de João Pessoa terá como objetivo assegurar o processo de avaliação dos estudantes da Rede Municipal de Ensino, em seu desempenho acadêmico, no que diz respeito aos conhecimentos e habilidades de leitura, interpretação, escrita e raciocínio lógico-matemático dos estudantes do 1° ao 9° ano do Ensino Fundamental, e dos alunos de Educação de Jovens e Adultos- EJA.
Art. 3°. O instrumento a ser utilizado para avaliação dos estudantes será prova escrita, elaborada com base em descritores básicos, definidos a partir da proposta curricular  da Rede Municipal de Ensino e da matriz de referência nacional e questionário sócio-econômico.
Art. 4°.   Serão entregues relatórios e sintéticos às escolas por turma, série e disciplina e o relatório geral de toda Rede Municipal de Ensino.

Art. 5°. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 6°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, CASA DE NAPOLEÃO LAUREANO, EM 07 DE MAIODE 2013.
BENILTON LUCENA
Vereador  -  PT
JUSTIFICATIVA



O presente  projeto justifica-se como medida de prevenção e melhoria numa educação de qualidade no município de João Pessoa.



Essa medida, tem como base legal, a nossa Constituição Federal, no art.206, que  dispõe sobre a igualdade do ensino e a garantia do padrão de qualidade, conforme é demonstrado: 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes  princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

(...) 

VII - garantia de padrão de qualidade. 

Art.199. O Sistema Estadual de Educação, integrado por Órgãos e  estabelecimentos de ensino estaduais e municipais e por escolas  particulares, observará, além dos princípios e garantias previstos  na Constituição da República, os seguintes preceitos: 

I - de observância obrigatória por todos os integrantes do Sistema: 

a) igualdade de condições para acesso e permanência na escola; 

(...) 

f) garantia de padrão de qualidade e de rendimento;


Com  escopo na obtenção desse padrão de qualidade, a própria Constituição tratou do tema no art. 204 na seara das escolas particulares, sem contudo inserir neste artigo as escolas dos Poder Público:

Art. 204. A autorização para o funcionamento de escolas  particulares, cumprido o estabelecido no art. 199, III, desta Constituição, será condicionada ao atendimento de: 

(...) 
VI - avaliação periódica, pelo Poder Público, da qualidade e rendimento do ensino. 


Assim, o gestor público conhecendo a realidade da avaliação pedagógica das escolas municipais, poderá realizar ações mais precisas, uma vez que tal avaliação obrigatória criará um costume inserido no cotidiano escolar.



Diante disto e pelas razões aqui expostas, sendo notório o interesse público e os benefícios coletivos tutelados com a presente proposição, submeto o presente projeto de Lei, para as devidas deliberações e demais trâmites regimentais desta Casa de Leis.

João Pessoa, 07 de maio de 2013.

Benilton Lucena
Vereador
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